
 

 
Estado de Goiás - Poder Judiciário
 
3ª UPJ - Fórum Cível - Av. Olinda, c/ Rua PL-3, Qd.G, Lt.4, Park Lozandes, Goiânia-GO, CEP nº 74.884-
120.
 
7º andar, salas 706 e 707.
 
Email: 3upj.civelgyn@tjgo.jus.br
 
Telefone: (62)3018-6685 / 6686
 

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO JUDICIAL PARA CHAMAMENTO DE PROPOSTAS
 

PROCESSO N°: 0013817-79.2005.8.09.0051
 
REQUERENTE: CONDOMINIO DO EDIFICIO TORRE EIFEL
 
REQUERIDO: JOSE FALEIRO SIQUEIRA (ESPÓLIO)
 
 
 
A Doutora Juíza de Direito LUCIANA MONTEIRO AMARAL, juíza da 11ª Vara Cível da Comarca de Goiânia,
Estado de Goiás, no uso de sua competência, FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos acima caracterizados que, nas datas e locais abaixo indicados, o(s)
bem(ns) penhorado(s) infra designado(s) será(ão) levado(s) a praça, para venda em hasta pública. Não sendo
alcançado valor superior ao dado pela avaliação, será realizada a 2ª Leilão, no mesmo local, a quem o maior
lance oferecer, independentemente de nova publicação ou intimação, ficando de tudo, desde logo intimado (s)
via deste Edital, o (s) devedor (es), credor (es) e demais interessados.
 
 
 
I – DATAS DO LEILÃO:
 
1° LEILÃO: Dia 16/05/2024, com encerramento às 14h00min.
 
2°LEILÃO: Dia 16/05/2024, com encerramento às 15h00min.
 
 
 
II) BENS:
 

 
Apartamento de nº 602 do condomínio do Ed. Torre Eiffel, situado á Av. Independência, n° 90, quadra
943, Lote 35, SETOR COLEMAR NATAL E SILVA / LESTE VILA NOVA, nessa Capital, com área de
91,7024 m2, sendo 68,1225m2 de área privativa e 23,5799m2 de área comum, contendo: sala de
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estar/jantar, banheiro social, 03 quartos, sendo 01 reversível, cozinha, área de serviço, circulação e
banheiro de empregada
 
 

 
 

 
UM BOX DE GARAGEM DE N.21 do condomínio Ed. Torre Eiffel localizado na Avenida independência n°
90, Setor Leste Vila Nova
 
 

 
 
AVALIAÇÃO: R$: 325.000,00 (Trezentos e vinte e cinco mil reais).
 
 
 
LANCE MINIMO: R$: 260.000,00 (Duzentos e sessenta mil reais).
 
 
 
LOCALIZAÇÃO: Avenida Independência, nº 90, Setor Leste Vila Nova.
 
 
 
III) DÉBITO DA DEMANDA: 251.268,73 (duzentos e cinquenta e um mil, duzentos e sessenta e oito reais e
setenta e três centavos). Atualizado até 19/10/2021
 
 
 
IV) ÔNUS: APARTAMENTO - MATRICULA 19.717
 
 
 
R.03-19.717- HIPOTECA: Em favor da GARAVELO E CIA.
 
 
 
R.04-19.717- PENHORA expedida pela 11ª Vara Cível de Goiânia, extraída dos autos:127, Protocolo nº
200500138170
 
 
 
ÔNUS: BOX DE GARAGEM - MATRICULA 19.776
 
 
 
R.03-19.776 – HIPOTECA: Em favor da GARAVELO E CIA
 
 
 
V) CONDIÇÕES GERAIS: O leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial LEONARDO COELHO AVELAR,
inscrito na JUCEG sob o n° 067, JUCETINS sob n° 033 e JUCIS/DF sob o n° 155, com endereço profissional
situado na Rua 18, nº 110, Edifício Business Center, Setor Oeste, Goiânia, Goiás, CEP: 74.120-080, telefone:
62 3100-9531, realizado de forma exclusivamente ELETRÔNICA por meio do portal ARREMATA BEM, website
 www.arrematabem.com.br. Caso negativo o 1º Leilão, fica desde já designado o 2º Leilão, para as datas
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designadas acima, independentemente de nova publicação.
 
 
 
Podendo ser arrematado o bem em questão, no 1º Leilão por valor igual ou superior a avaliação, e no 2º
Leilão, a quem ofertar maior lance, desde que igual ou superior a 80% sobre o valor da avaliação.
 
 
 
Compete aos interessados em participar do leilão: a) cadastrar previamente no site; b) solicitar habilitação com
antecedência de 24h da data prevista para o encerramento do leilão; c) ler atentamente o edital de leilão e
documentos disponibilizados no site; d) ao arrematante, enviar o comprovante de pagamento ao leiloeiro no
prazo improrrogável de um dia útil ao e-mail pagamento@arrematabem.com.br ou outro indicado pelo leiloeiro;
e) assegurar que possui os requisitos de estrutura para participar do leilão via internet (conexão, equipamento,
etc); f) analisar detalhadamente os lotes, documentos e informações do leilão, inclusive visitando o(s) bem(ns),
quando possível, mediante prévio agendamento. g) Os bens serão comercializados em caráter ad corpus, ou
seja, no estado de conservação que se encontram, constituindo ônus do interessado verificar condições de uso,
conservação e documentação, antes das datas designadas para alienação judicial. (Artigo 18 resolução 236
CNJ).
 
 
 
Fica autorizado o Leiloeiro, bem como qualquer funcionário da Arremata Bem Leilões, devidamente identificado,
a efetuar visitações aos bens submetidos à hasta pública, acompanhados ou não de interessados na
arrematação, podendo fotografar os bens, independentemente de acompanhamento de Oficial de Justiça
designado pela respectiva Vara. É vedado aos Senhores Depositários criar embaraços à visitação dos bens sob
sua guarda, sob pena de ofensa ao art. 77, inciso IV, do CPC, ficando desde logo autorizado o uso de força
policial, se necessário.
 
 
 
VI) PAGAMENTO: O arrematante poderá pagar a VISTA no ato da arrematação mediante deposito em conta
judicial vinculado aos autos, nos termos do artigo 892 do CPC/2015. Fica autorizado o pagamento em até 05
(cinco) parcelas mensais e sucessivas, por meio de depósito judicial, devendo a primeira ocorrer no prazo
máximo de 05 (cinco) dias a contar da arrematação, e as subsequentes a cada 30 dias (artigo 892, CPC).
 
 
 
VII) COMISSÃO: a remuneração do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, não está
incluída no valor do lance. O pagamento será à vista, através de depósito bancário. Em caso de adjudicação, a
comissão a ser paga pela parte autora será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da avaliação. Na hipótese de
remição, acordo ou suspensão da execução, a comissão será de 2% (dois por cento) sobre o valor da
avaliação, a cargo da parte executada, ou ao responsável indicado no acordo. E o comprovante deverá ser
imediatamente encaminhado pelo e-mail: pagamento@arrematabem.com.br.
 
 
 
VIII) A arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável tão logo assinado o auto de arrematação
pelo Juiz ou por despacho homologatório da arrematação nos autos, observadas as disposições do artigo 903
do Código de Processo Civil e as determinações do juízo.
 
 
 
IX) CIENTIFICAÇÃO E PUBLICAÇÃO DO EDITAL: para fins do que disposto no art. 889, incisos I à VIII e
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parágrafo único, do CPC, ficam cientes da alienação as partes, seus respectivos cônjuges, interessados
descritos acima ou não, não podendo alegar desconhecimento diante da publicidade em rede mundial de
computadores. Este edital será publicado no sítio eletrônico www.arrematabem.com.br conforme previsto no art.
887, §2°, do Código de Processo Civil - CPC.
 
 
 
X) E para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente, que será publicado. Caso não
sejam encontradas para intimação, ficam desde já intimadas através do presente Edital, para os fins de direito.
 
 
 
Será o presente Edital publicado no site do leiloeiro www.arrematabem.com.br na forma do artigo 887 §2º do
CPC.
 

 
 

Goiânia, 24 de abril de 2024.
 

 
 

LUCIANA MONTEIRO AMARAL 
Juiz(a) de Direito 

assinado eletronicamente
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